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Prefeitura Municipal de 
Simões Filho publica: 

 
• Portaria N° 001/2017 - Designar o servidor Paulo Devaniê dos Santos 

Filho, Assessor Chefe de Comunicação. 
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	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




